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A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirirn. Estado de Pernambuco, através dos seus
membros, extsrna aos farniliares de Elias Cordeiro Lima as mais sentidas CONDOLÊUCIeS.

JTJSTIFICATIVA:

Nascida e criaCc no sertão pernambucano, ne Fazende Nol,e, em Parnamirim, Elies Cordeiro
Lima foi um homem que dedicou sua vida ao h'abalho, à Íamília e à pákia. Serv'iu com honra como
Segundo-Tenente da Engenharia do Exército Brasileiro durante a Segunda Guerra Mundial, levando
consigo a corâgeÍl e a f,orça do sertaneio qLle nunca teme desafios.

Foi também vereador do municÍpio de Pamamirim, exercendo com dignidade e compromisso
o papei eie representante do povo. Casacto com R.aimuncia, foi um marido amürüso, pai deciicada de
seis f,rlhos e avô orgulhoso cle muitos netos. Em cada um deles deixou um pedaço de sua história, um
exemplo de caráter, simplicidade e bondade.

Elias Cordeiro Lima parte deixando saudade, mas também o legado de um homem exemplar:
trabalhador, leal, terrente a Deus e sempre disposto a ajudar o próximo. Sua vida é um testemurúo de
amoÍ, comgem e dignidade que jamais será esquecido.

Aos familiâres e amigos, transmitimos nüssas mais sinceras condolências e nos coiocarnos à

disposiçãc neste momento de dor, reiterando que esta Casa Legislativa não poderia deixar de se associar
âo pesar pela sua partida. Rogamos a Deus que confofie os corações enlutados e sonceda c descanso
eterno ao nosso estimado Eiias Cordeiro Lima.

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2025

VEREADORES:
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